
CPSMC Grato
Consórcio Público de Saúde da Microrregião do Crato - CPSMC
Rua Capitão Joaquim José de Macedo, 680 - São Miguel - CEP: 63.122-318 - Crato/CE

CNPJ: 11.552.755/0001-15 (Procuradoria Jurídica

PORTARIA CPSMC N.° 43/2013, DE 31 DE AGOSTO DE 2018

Institui Comissão de
Aparelha mento do S/te e dá
outras providências;

O Secretário _Executivo do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA
MICRORREGIÃO DE CRATO- CPSMC, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e com fulcro r os arfr- 26 e 28 do Estatuto Consorciai.

CONSIDERANDO que a nova (jéstão administrativa do CPSMC necessita
conhecer dados fundamentais, para o controle financeiro, patrimonial e
orçamentário e execução de suas atívidades;

CONSIDERANDO a necess.dade de divulgação dos dados para atendimento
a Lei Federal n° 12.527/2011 - Lei de Acesso à Informação.

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear como membros da COMISSÃO DE APARELHAMENTO DO
SITE DO CONSÓRCIO os seguintes empregados públicos:
Paulo de Tarso Cardoso Varela -..Secretário Executivo
Cícera Francisca da Silva -'- Assistente Administrativa
Plácida dos Santos de Sousa - Assistente Financeira
Art. 2° - A presente Comissão si rá presidida pelo Secretário Executivo;
Art. 3° Não haverá qualquer gratificação ou ajuda de custo para os
membros que compõem esta Comissão.
Art. 4° -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

•etário Executivo
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Consórcio Público de Saúde da Microrregião do Crato - CPSMC
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PORTARIA CPSMC N.° 4 2 / 2 0 1 & ' DE 31 DE AGOSTO DE 2018

Institui Comissão de
Compras e dá outras
providências;

O Secretário Executivo do CONSÓRCIO PUBLICO DE SAÚDE DA
MICRORREGIÃO DE CRATO- CPSMC, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e com fulcro nos arte*. 26 e 28 do Estatuto Consorciai.

CONSIDERANDO que a nova c-estão administrativa do CPSMC necessita
conhecer dados fundamentais, oara o controle financeiro, patrimonial e
orçamentário e execução c'e sua:; atividades;

CONSIDERANDO a necessidade Je divulgação dos dados para atendimento
a Lei Federai n° 12.527/2011 - _ei de Acesso à Informação.

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear como membré* da COMISSÃO DE COMPRAS os seguintes
empregados públicos:
Cícera Francisca da Silva - Assistente Administrativa
Lis Mendes Pinheiro de Miranda Carente - Gerente Contábil
Plácida dos Santos de Sousa - Assistente Financeira
Art. 2° - A presente Comissão ' será presidida pela Assistente
Administrativa;
Art. 3° Não haverá qualquer gratificação ou ajuda de custo para os
membros que compõem e,ta CerMssão.
Art. 4° -Esta Portaria entra em Vigor na data de sua publicação.
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CPSMC Grato
Consórcio Público de Saúde tia Microrregião do Crato - CPSMC
Rua Capitão Joaquim José de Macedo, 680 - São Miguel-CEP: 63.122-318 - Crato/CE
CNPJ: 11.552.755/0001-15 Procuradoria Jurídica

PORTARIA CPSMC N.° 41/2018, Í DE 31 DE AGOSTO DE 2018

Institui Comissão de
Fiscalização Financeira e
Contábil e dá outras
providências;

O Secretário Executivo do CONSORCIO PUBLICO DE SAÚDE DA
MICRORREGIÃO DE CRATO- CPSMC,. no uso de suas atribuições legais e
regimentais e com fulcro nos arts. 26 e 28 do Estatuto Consorciai.

CONSIDERANDO que a nova gestão administrativa do CPSMC necessita
conhecer dados fundamentais, para o controle financeiro, patrimonial e
orçamentário e execução de suas atividades;

CONSIDERANDO a necessidade >se divulgação dos dados para atendimento
a Lei Federal n° 12.527/2011 - Lei de Acesso à Informação.

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear f como membros da COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO
FINANCEIRA E CONTÁBIL os secantes empregados públicos;
Paulo de Tarso Cardoso Varela - Secretário Executivo
Lis Mendes Pinheiro de Miranda Parente - Gerente Contábil
Plácida dos Santos de Sousa - Assistente Financeira
Art. 2° - A presente Comissão será presidida pelo Secretário Executivo;
Art. 3° Não haverá qualquer gratificação ou ajuda de custo para os
membros que compõem e.;ta Comissão.
Art. 4° -Esta Portaria entra em > igor na data de sua publicação.

Paulo deJF#fso Car^osorVarela
ário Executivo
CPSMC



CPSMC Grato
Consórcio Público de Saúde da Microrregião do Crato - CPSMC
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PORTARIA CPSMC N.° 40/20ÍÍ] DE 31 DE AGOSTO DE 2018

Institui Comissão destinada
a promo ver os i n ven tá rios
dos bens móveis, imóveis,
bens de consumo em
almoxarifado e frota de
veículos e dá outras
providências;

O Secretário Executivo do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA
MICRORREGIÃO DE CRATO- .CPSMC, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e com fulcro nos arts. 26 e 28 do Estatuto Consorciai.

CONSIDERANDO que a nova gestão administrativa do CPSMC necessita
conhecer dados fundamentais, para o controle financeiro, patrimonial e
orçamentário e execução de sua* atividades;

CONSIDERANDO a necessidade fe divulgação dos dados para atendimento
a Lei Federal n° 12.527/2011 - Lei de Acesso à Informação.

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear como mepbros da COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO
PATRIMONIAL os seguintes empregados públicos:
Lis Mendes Pinheiro de Miranda frente - Gerente Contábil
Plácida dos Santos de Sousa - Assistente Financeira
Cícera Francisca da Silva - Assistente Administrativa
Art. 2° - A presente Conrssão será presidida pela Gerente Contábil;
Art. 3° - O prazo para entrega de relatórios sintéticos emitidos pela
Comissão, será de 20 (v;nte) tíías, a partir da data da publicação desta
Portaria.
Art. 4° Não haverá qualquer gratificação ou ajuda de custo para os
membros que compõem e^ta Cc-i :issão.
Art. 5° -Esta Portaria enti a em • igor na data de sua publicação.

soVa ré l a
Secretário Executivo1
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